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PORTARIA MUNICIPAL Nº 082/2021 
 

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DO NÚCLEO MUNICIPAL 
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – NMRF, PARA A 
EXECUÇÃO DO PROGRAMA TITULA BRASIL DO MUNICÍPIO 
DE TRAIRÃO-PARÁ. 

 

VALDINEI JOSÉ FERREIRA, Prefeito Municipal de Trairão, 

Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais;  

 

CONSIDERANDO a instituição do Programa Titula Brasil pela Portaria 
Conjunta nº 1, de 2 de dezembro de 2020, da Secretaria Especial de 
Assuntos Fundiários – SEAF do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - MAPA e Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 26, de 4 de dezembro de 2020, que 
estabelece as diretrizes do programa Titula Brasil; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 105, de 29 de janeiro de 
2021, que regulamenta os procedimentos para a celebração de parcerias 
com os municípios e implementação dos Núcleos Municipais de 
Regularização Fundiária – NMRF para a execução do Programa Titula 
Brasil; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 087/2021 Cria e regulamenta o 

núcleo municipal de regularização fundiária no Município de Trairão; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º NOMEAR os seguintes membros para compor o Núcleo Municipal de Regularização 

Fundiária – NMRF: 

 

I. SIMONE SALES DA SILVA, técnico agropecuário, matrícula nº 120100-0, R.G. nº 6382047, 

C.P.F. nº 977.940.742-15; 

 

II. DENES JERMERSON DA COSTA SILVA, engenheiro agrônomo, matrícula nº 184578-0, 

R.G. nº 6085174, C.P.F. nº 016.433.992-25; 

 
III. REGIANE DE JESUS OLIVEIRA, assistente administrativo, matrícula nº 184237-7, R.G. nº 

7012200, C.P.F. nº 029.067.342-92; 

 
IV. CHARLES MARCELINO DE SOUSA, técnico agropecuário, matrícula nº 110494-2, R.G. nº 

5119083, C.P.F. nº 962.339.312-15; 

 
V. LINDOMAR TEODORIO FLORENCIO, fiscal de tributos, matrícula nº 120098-4, R.G. nº 

3560592, C.P.F. nº 602.580.042-15 

 
 

 

 

 

 



 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRÃO 

 

2 

 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRAIRÃO, ESTADO DO PARÁ, EM 08 DE JULHO 

DE 2021. 

 

 

VALDINEI JOSÉ FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Publicado no átrio da Prefeitura Municipal, na data supra.  


